
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Apoio à Fiscalização

Núcleo de Inspeção de Águas Claras

Declaração  - SES/SVS/DIVISA/GEAF/NIAC  

                                                                                              DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR DE LICENCIAMENTO

 

                                  A Vigilância Sanitária do Distrito Federal DECLARA, para fins de comprovação de regularidade, que o estabelecimento qualificado abaixo encontra-se
regular e licenciado para as atividades listadas, conforme Processo SEI de Licenciamento informado. 

                                  Estas informações foram devidamente inseridas no Sistema Rede Sim/DF[1], sendo esta Declaração documento complementar ao Certificado de
Licenciamento disponível em http://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal, obrigatório para o exercício de atividades econômicas no Distrito Federal.

 

1. DADOS DA EMPRESA

Nome da Empresa/Autônomo

BMA-BRASIL MARCAS ATACADISTA EIRELI

Nome de Fantasia

BMA-BRASIL MARCAS ATACADISTA

CNPJ / CPF

30.284.338/0001-83

Número do Processo SEI

00060-00093161/2021-58

CNES

 

Endereço Completo

ADE Cj 16 Lt 02 Lj 104 - ÁREA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - ARNIQUEIRAS/DF

E-mail de contato

keila.bmadf@gmail.com

Telefone de contato

(61) 9 9259-0735

2. ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE) APROVADAS:

4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.

 

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Responsabilidade Técnica / Supervisão de Proteção Radiológica

Nome Formação Especialidade Conselho/Nº Inscrição

KEILA AQUINO JANUÁRIA FARMÁCIA  CRF-DF 7588

3. ATIVIDADES TERCEIRIZADAS

Atividades Terceirizadas

Área Nome CNPJ Nº Licença Sanitária

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL
DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE   (XXXXXX)

5. AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS

Autorizações específicas

Atividade autorizada Ato autorizatório

Autorização de Funcionamento - AFE - Concessão PRODUTOS PARA SAÚDE-
DISTRIBUIDORA 

RE nº 32 de 17/02/2021. Autorização MS nº 8.21.721-8 publicada no DOU em 18/02/2021
página 141.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=138907213&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003599&infra_hash=4afe49b80ac64e7857c10551ea124d7793dcf54223eaf41851f24e1fd67d7490#footer_BKRlOiUooSKymBic
http://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal


Condicionantes ao licenciamento: 

Outras Observações: 

Data de validade É válida até abril do ano seguinte. A renovação deve ser requerida nos primeiros 120 (cento vinte) dias de cada exercício.

Observação:

É válida até abril do ano seguinte. A renovação deve ser requerida nos primeiros 120 (cento vinte) dias de cada exercício.

As alterações nos dados informados no processo de licenciamento sanitário deverão ser comunicadas à Vigilância Sanitária do Distrito Federal, configurando
infração sanitária sua omissão ​.

 

[1] Esta Declaração destina-se, exclusivamente, para estabelecimentos inseridos no Sistema Redesim/DF, Os profissionais e estabelecimentos não inseridos nesse Sistema, nos
termos da LEI Nº 5.547, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, terão seu Certificado de Licenciamento emitido pelo Sistema SEI, mantendo o mesmo formato do Redesim/DF.

 

 

 

                                                                                                                            "Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

                                                                                                  SEPS 712/912 - Edifício CEREST - Bairro Asa Sul - CEP 70390125 - DF

Documento assinado eletronicamente por TEODORICO JOSE LEAL DE MOURA -
Matr.1401254-5, Auditor de Atividades Urbanas, em 03/02/2025, às 16:10, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 162154403 código CRC= 3ADA5D3E.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SEPS 712/912 - Edifício CEREST - Bairro Asa Sul - CEP 70390125 - DF

00060-00093161/2021-58 Doc. SEI/GDF 162154403

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=138907213&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003599&infra_hash=4afe49b80ac64e7857c10551ea124d7793dcf54223eaf41851f24e1fd67d7490#item_BKRlOiUooSKymBic
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/bab56a3f344a41898d8a5136641f268c/Lei_5547_06_10_2015.html

